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Dlsnõe sobre a criacão da Mesa Paritária de 
Negociação e de Mediação de Conflitos, na 
Lresiao ue ressoai no oerviço ruDiico
M iin ir ín a l  d e  P e s n n e ira  e  d á  m itr a s  

providências.

O P R E F E IT O  CO N  S T IT U  C IO N A L  EM  E X E R C ÍC IO  DO 
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, Estado de Pernambuco, SEBASTIÃO LEITE
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SABER, que a Câmara de Vereadores de Pesqueira-PE, votou, aprovou e eu 
sanciono e promuigo a seguinte Lei:
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Educação, da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Administração e de Finanças, junto às Entidades de Classes das Categorias que
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Negociação e de Mediação de Conflitos, de acordo com o que estabelece o 
Capítulo III e IV do Título VI da lei n° 950/04, do Estatuto dos Servidores
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Conflito, ficam instituídas as Câmaras Setoriais, de caráter permanente, de 
funcionamento independente, instrumento de demandas de repercussão 
especinca e cAueiivu oinuicai, ue repercussão gerai, assim cunsiíiuiuas:

I - Câmara Setorial da Educaçao;

II - Câmara Setorial da Saúde; e

III - Câmara Setorial das demais Secretarias.

IV - Coletivo Sindical.
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Parágrafo Único: As Câmaras Setoriais, independentes em suas deliberações,
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suplentes e 01 (um) assistente, indicado por cada Sindicato e o mesmo número 
de representantes e assistente indicados pela Gestão Municipal.

Art. 3o - Na ausência de indicação de Membros da Representação Sindical
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Sindical, convocado especificamente para este fim, até a respectiva indicacão por 
parte da Entidade de Classe.

Art. 4 o - A  Mesa Paritária de Negociação e de Mediação de Conflitos terá 
em sua estrutura iuncionai, aiem oas uamaras setoriais, o uoietivo smaicai.

Parágrafo Unico: O Coletivo Sindical será constituído por 02 (dois)
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indicado por cada Entidade de Classe e por igual número de representantes e 
assistente indicados pela Gestão Municipal.

Art. 5 o - A  Mesa do Coletivo Sindical poderá ser constituída por membros
que íaieiu pai ie uas v^amaia» oeiunait», niuicauu» peias panes cunsmuiuas.

Art. t>”  - us membros da Mesa Faritãna de JNegociaçao e de Mediaçao de
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e atuarão com vistas às demandas dos Trabalhadores Municipais em Educação 
de Pesqueira, dos Protissionais da Saüde e demais Servidores Municipais, no
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trabalho e de mediação de conflitos das respectivas categorias municipais.

Art. 7o - Os Membros da Mesa Paritária de Negociação e de Mediação de 
Conflitos das Câmaras Setoriais se reunirão ordinariamente a cada mês e,
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Coletivo Sindical, sempre que for convocado.
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integrantes da Mesa Paritária de Negociação e de Mediação de Conflitos, que se 
reanzarao com a presença uos memoros ntuiares ou suplentes de cada parte
re n resen ta d a  cond o assecm rado n e lo  P o d er P ó h liro  M im irin a l a n a rtir io a rã o  dos

servidores em suas atividades.

Art. 8 o - As reuniões da Mesa Paritária de Negociação e de Negdíiação ae. y 
Conflitos serão lavradas em Ata, em Livro Próprio, em que, na primeirajeunijio,ia pnmeirâ^euma.0, / \
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elegerá um Secretario e um Coordenador, que tomarão as medidas necessárias
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(quinze) dias, para baixar Portaria com os nomes dos membros indicados pelas 
respectivas Secretarias Municipais, pelos membros indicados pelas Entidades de
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Negociação e de Mediação de Conflitos no âmbito das Câmaras Setoriais e do 
Coletivo sindical.

A rt. í o  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revoganao-se toaas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Pesqueira/PE, 13 de outubro de 2021
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